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Lei nº 934

de 21 de fevereiro de 2003
"Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a Universidade de Cuiabá – UNIC, e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado a realização de Convênio entre o Municpio de Rosário Oeste – MT e a Universidade de Cuiabá – UNIC, para viabilizar a prestação de serviços educacionais relativos aos cursos de pós-graduação “lato sensu” em linguagens e o Ensino de Língua: Redação e Leitura, Planejamento e Gestão da Educação, Educação, Matemática, Educação e meio Ambiente, Arte e Educação, Tecnologias Computacionais Aplicadas a Educação e Psicopedagogia a ser realizado na cidade de Rosário Oeste – MT.

Parágrafo Único – O Município de Rosário Oeste – MT se compromete a fornecer sala de aula para a realização do curso, passagens terrestres de Cuiabá/Rosário Oeste e Rosário Oeste/Cuiabá, estadia, alimentação e translado dentro da cidade, dos professores, até o final do curso.

Art. 2º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei, será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres, inclusive:

I – Apresentar ao Poder Executivo, no final do curso, relatórios das atividades desenvolvidas;

II – Fornecer à Prefeitura Municipal, quando solicitados, elementos, informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio, a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado.

III – Em contrapartida ao bom atendimento prestado pela UNIC, o MUNICÍPIO se obriga a:

a) – efetuar com zelo e afinco o compromisso a descrito no Parágrafo Único do Art. 1º desta Lei;

b) – avaliação qualitativa dos serviços prestados, mediante fiscalização.

Art. 3º - O prazo do presente Convênio será até o final de cada curso a ser realizado.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de fevereiro de 2003.
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